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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

Processo Licitatório nº 55/2022 
 

1. PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que o Município de Santo Anastácio-

SP, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO-SP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 54.279.666/0001-50, sediado na Rua Barão do Rio Branco, nº 220, Centro, Santo 

Anastácio, no estado de São Paulo, realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, modo de disputa ABERTO, nos 

termos da lei nº 10.520, de 17 de Junho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2020, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e 147/2014 aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 23/08/2022 

Horário: 08:30 Horas 

Local: https://licitanet.com.br/ 

 

2.DO OBJETO 

 

2.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

3.DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

3.1 Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para a abertura do Certame, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 

3.2 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação 

no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, para o endereço eletrônico: licitacaosantoanastacio@gmail.com ou através do 

sistema: https://licitanet.com.br/ 

 

3.3.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame 
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3.3.2 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado e serão disponibilizados no sistema eletrônico para interessados. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no https://licitanet.com.br/ , que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica.  

4.2 O cadastro no “Portal de Licitanet” poderá ser iniciado no Portal de Compras 

no sítio https://licitanet.com.br/ , com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

5,DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes, que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Portal de Compras Públicas, e os que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 

conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2 de 2010. 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 147/2014. 

5.3 Qualquer empresa, enquadrada ou não como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

poderá apresentar proposta (participar) para os itens deste termo de referência. 

5.4 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.4.1 Suspensos de participar de licitação e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Santo Anastácio-SP e Secretarias Municipais, durante o prazo da sanção aplicada, na forma 

da legislação vigente. 

mailto:gabinetesantoanastacio@hotmail.com
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO 
Rua Barão do Rio Branco, nº 220 – Centro 

Telefone: (18) 3263-9422 
CEP 19360-000 – SANTO ANASTÁCIO – Estado de São Paulo 

CNPJ 54.279.666/0001-50 – I.E.: Isento 
E-mail: gabinetesantoanastacio@hotmail.com 

DIGA NÃO ÀS DROGAS, DENUNCIE – Telefones 147 e 190 – Plantão: 24 horas por dia – OBS.: A DENÚNCIA É ANÔNIMA 

5.4.2 Licitantes declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto 

5.4.3 perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 
5.4.4 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.4.5 Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

5.4.6 Licitantes proibidos de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92; 

5.4.7 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.4.8 Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a 

participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo 

legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da 

licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 

5.4.9 Licitante cujo estatuto, contrato social ou instrumento equivalente não seja pertinente e 

compatível com o objeto desta Licitação; 

5.4.10 Licitantes estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação 

5.4.11 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns (não poderão apresentar propostas 

para o mesmo item), ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

5.4.12 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua 

forma de constituição; 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com descrição do objeto 

ofertado estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

6.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta.  

6.7 Os documentos que compõem a proposta e habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

7.1.1 Valor unitário; 

A quantidade de unidades, observada a quantidade total prevista fixada no termo de 

referência para cada item; 

7.1.2 Marca;  

7.1.3 Fabricante; 

7.1.3.1 Descrição detalhada do objeto, devendo ser elaborada na forma deste edital e 

seus anexos, contendo as quantidades e especificações dos produtos/serviços de 

forma detalhada (definidos no anexo I deste Edital) para o(s) qual(ais) estiver 

apresentando proposta, e o(s) seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e preço(s) 

total(is) de cada item(s) que estiver cotando. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
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7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 As propostas terão validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

 
8 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

8.1.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

estejam em desconformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, forem omissas ou 

apresentarem irregularidades insanáveis. 

8.1.3 Também será desclassificada a proposta que indique o licitante 

8.1.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.1.5 A não classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

8.2 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

8.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre pregoeiro e os 

licitantes. 

8.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item ou percentual de desconto.  

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

8.8 O intervalo entre lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto ”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente. 

8.12.1 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante 

8.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16 O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

8.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

8.19 Melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 
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8.20 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.21 Caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

8.22 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.23 Ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.24 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

8.24.1 no País; 

8.24.2 por empresas brasileiras; 

8.24.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.24.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

a pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

8.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

8.25.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 8.25.2 A negociação será realizada por meio do 

sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.25.3 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas (2) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.25.4 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9-DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

 

9.1 Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2020; documentos passíveis de solicitação pelo o (a) pregoeiro (a), destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o Termo de 

Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.2.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou 

os indícios que fundamentam a suspeita.  
 

9.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas (2) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 9.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

9.4.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 9.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9.9 A Proposta de Preço deverá conter ainda as informações; Razão Social da empresa, CNPJ 

(número); Número de contato, Endereço comercial, dados bancários da pessoa jurídica da 

licitante, descrição do produto, preço unitário e total, quantidade e especificação da embalagem, 

prazo de validade da proposta. 

 

10.DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro.  
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10.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.1.2 Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (2) 

horas, sob pena de inabilitação. 

10.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.2.2 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.2.3 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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10.3 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.4 Para fins de habilitação neste pregão, os licitantes deverão estar cadastrados e habilitados, 

com a sua documentação obrigatória válidas no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e horário estabelecido para abertura da sessão 

pública. 

 

11.RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURIDICA 

11.1 No caso de empresário individual: inscrição no caso de empresário individual: 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

11.1.1 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

11.1.3 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

11.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

11.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971; 

11.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização;  

11.1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
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11.1.8 Alvará de Funcionamento de Titularidade da empresa licitante, expedido pela 

Prefeitura Municipal (Sede da licitante), com vigência atualizada. 

11.1.9 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, com validade 

máximo de 90 (Noventa) dias, a contar da data da sua emissão; 

 
11.1.10 Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos 
respectivos sócios se houver. 

 

11.2 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de pessoas 

físicas, conforme o caso; 

11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

11.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 

11.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943; 

11.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

11.2.5.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.2.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.2.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  

11.2.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno 

porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
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mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. No prazo de cinco dias 

prorrogável por igual período a critério da administração. 

 

11.3 CAPACIDADE TÉCNICA 

11.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades significativas e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de Atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

11.3.2 Serão considerados os atestados que comprovem o fornecimento dos produtos de 

objetos similares, de outras marcas e/ou modelos similares, desde que comprovem a aptidão da 

licitante para o fornecimento do (s) serviços (s). 

11.3.2.1 Não serão considerados os atestados emitidos por empresas pertencentes ao mesmo 

grupo empresarial da empresa proponente, entendendo-se estas como aquelas que sejam 

controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que possua ao menos uma pessoa 

física ou jurídica que seja sócio desta. E também não serão admitidos atestados emitidos pelo 

próprio licitante em seu nome. 

 

11.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.4.1 Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede do licitante, datada dos últimos 60 (sessenta) dias ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

11.4.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta, anexando ao Balanço o Certificado de Regularidade Profissional – 

CRP, do responsável pelas informações contidas no Balanço Patrimonial devidamente 

atualizada emitida pela internet conforme Resolução CFC nº 1402/2012 e declaração 

atualizada do Contador se responsabilizando com todas as informações contidas no Balanço 

Patrimonial. 

11.4.2.1 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
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Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG =_______________________________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Total 

 
SG =Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
________________________________________________________ 

 

Ativo Circulante  

LC = _________________________________________________ 

Passivo Circulante 
 

11.4.2.2 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item 

pertinente.  

11.4.2.3 As empresas recém-constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda 

não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou 

Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 

relativo ao período de sua existência, devidamente registrados na Junta Comercial ou registrados 

eletronicamente na Receita Federal, através do sistema SPED Contábil, conforme o caso. 

11.4.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

11.4.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

11.4.5 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.4.6 Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 

declarar ocorrências supervenientes, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador 

da licitante, com o nº. da identidade do declarante. 

11.4.7 Declaração que cumpre os requisitos para habilitação definidos no edital e que a 

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

11.4.8 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
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11.4.9 Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações complementares 

que se fizerem necessárias. 

11.4.10 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal.  

11.4.11 Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos 

apresentados. 11.4.12 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 

o licitante as sanções previstas em lei e neste Edital. 

11.4.13 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 11.4.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 11.4.15 A não regularização fiscal e 

trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

11.4.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 11.4.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital 11.4.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas 

de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.4.19 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

11.4.20 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

11.4.21 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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12.DA REABERTURA DA SESSÃO 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta 

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a Ata de Habilitação e Proposta de Preços ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

13.1 A proposta final do(s) licitante(s) declarado(s) vencedor (es), deverá ser encaminhada no 

prazo de duas (2) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e deverá: 

13.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

13.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

13.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

13.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.  

13.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

13.6.1 Correndo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 
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13.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

13.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 

à proposta de outro licitante. 

13.9 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14.    AJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentárias:  

 

12 EDUCAÇÃO 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 0031 EDUCAÇÃO BÁSICA 

12 361 0031 2003 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

Ficha - 390  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-220 000 

 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 Administração Geral 

04 122 0006 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

04 122 0006 2002 0000 MANUTENÇÃO ATIVIDADE GABINETE PREFEITO E DEPENDENCIAS 

Ficha - 019  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-110 000 

 

10 SAÚDE 

10 301 Atenção Básica 
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10 301 0025 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10 301 0025 2029 0000 VIGILANCIA EM SAÚDE 

Ficha - 241  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-300 000 

 
16-DOS RECURSOS 

16.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, 

concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 

16.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
 

16.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

 

16.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

16.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

16.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
17. DA RESCISÃO 
17.1. O Contrato poderá ser rescindido:   

1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 

e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;   

2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
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17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme 

o caso:  

17.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

17.4.3. Indenizações e multas. 

 
18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência e minuta do contrato.  

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
minuta do contrato. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data 

final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente na nota fiscal apresentada. 

20.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.4 O licitante fica obrigado a emitir tantas quantas forem as notas fiscais necessárias, haja 

vista que a entrega dar-se-á mediante forma contínua e futura de acordo com a necessidade das 

Secretarias e Fundos. 

 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES 

 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, Decreto Municipal nº 013, de 22 

de fevereiro de 2020 a Contratada que: 

21.1.1. Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
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21.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

21.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.1.5. Cometer fraude fiscal; 

21.1.6. Não mantiver a proposta. 

21.1.7. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

21.1.8. Não entregar a documentação exigida no Edital 

21.1.9. Apresentar documentação falsa 

21.1.10. Declarar informações falsas 

 

21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, assim 

bem como pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

 

21.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

21.2.2. Multa: 

21.2.2.1. Multa moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

21.2.2.2. Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto; 

21.2.2.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

21.2.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo 

de até cinco anos; 

21.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 

subitem 17.1 deste Termo de Referência. 

 

  21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

21.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

   21.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

            21.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 21.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

 

21.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

21.7. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela contratante; 

 

21.8. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, poderá ser rescindido 

unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

21.9. Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia. 

21.10. A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

21.10.1. A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de 

aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  

21.10.2. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 

competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos 

fundamentos jurídicos. 

21.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato dentro do prazo estipulado pela 

Administração, sem que haja justo motivo para tal, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e determinará a aplicação de multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, cabendo, 

ainda, a aplicação das demais sanções administrativas. As penalidades previstas no item 18 e seguintes, 

também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao adjudicatário. 

21.12. Os licitantes, adjudicatários e contratados que forem penalizados com as sanções de suspensão 

temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal 

ficarão impedidos de contratar com o MUNICÌPIO enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 

21.13. As penalidades impostas aos licitantes serão registradas no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura 

Municipal de Santo Anastácio.  

21.13.1. Após o registro mencionado no item acima, deverá ser publicado o extrato no Boletim 

Oficial da Secretaria do ato de aplicação das penalidades, de modo a possibilitar a formalização da extensão 

dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal. 

 

 
22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessa o pú blica do Prega o divúlgar-se-a  Ata no sistema eletro nico; 

 

22.2. A participaça o do licitante nesta licitaça o implica no conhecimento integral dos termos e 

condiço es inseridas neste edital, bem como das demais normas legais qúe disciplinam a mate ria; 

 

22.3. No júlgamento das propostas e da habilitaça o, o Pregoeiro podera  sanar erros oú falhas qúe 

na o alterem a súbsta ncia das propostas, dos docúmentos e súa validade júrí dica, mediante 

despacho fúndamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, atribúindo-lhes validade e efica cia 

para fins de habilitaça o e classificaça o; 
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22.4. A presente licitaça o podera  ser revogada por razo es de interesse pú blico decorrente de fato 

súperveniente devidamente comprovado, oú anúlada no todo oú em parte por ilegalidade, de 

ofí cio oú por provocaça o de terceiro, observado o princí pio da pre via e ampla defesa; 

 

22.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, nos 

termos do art. 12, §1º do Decreto Federal nº 7.892/2013.  

 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seús Anexos, exclúir-se-a  o dia do iní cio 

e inclúir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias e hora rios de expediente 

da Prefeitúra Múnicipal de Santo Anasta cio/SP; 

 

22.7. O desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  o afastamento do 

licitante, desde qúe seja possí vel o aproveitamento do ato, observados os princí pios da agilidade, 

eficie ncia, e do interesse pú blico; 

 

22.8. Ficam os licitantes sújeitos a s sanço es administrativas, cí veis e criminais cabí veis caso 

apresentem, na licitaça o, qúalqúer declaraça o falsa qúe na o corresponda a  realidade dos fatos; 

 

22.9. As normas disciplinadoras da licitaça o sera o sempre interpretadas em favor da ampliaça o da 

dispúta entre os interessados, desde qúe na o comprometam o interesse da Administraça o, o 

princí pio da isonomia, a finalidade e a segúrança da contrataça o; 

 

22.10. A homologaça o do resúltado desta licitaça o na o importara  direito a  contrataça o; 

 

22.11. Os casos omissos sera o resolvidos pela Aútoridade Súperior, com aúxí lio do Pregoeiro e da 

Eqúipe de Apoio; 

 

22.12. O Edital esta  disponibilizado, na í ntegra, no endereço eletro nico,  

http://santoanastacio.sp.gov.br , e www.licitanet.com.br,  e tambe m podera o ser lidos oú obtidas 

co pias no setor de Licitaço es, sitúado na Rúa Bara o do Rio Branco, nº. 220, Centro, Santo 

Anasta cio/SP – CEP: 19.360-000, nos dias ú teis, no hora rio das 07:30 horas a s 17:30 horas, mesmo 

endereço e perí odo no qúal os aútos do processo administrativo permanecera o com vista 

franqúeada aos interessados; 

 

22.13. O licitante e  responsa vel pela fidelidade e legitimidade das informaço es prestadas e dos 

docúmentos apresentados em qúalqúer fase desta licitaça o. A falsidade de qúalqúer docúmento 

apresentado oú a inverdade das informaço es nele contidas implicara  na imediata desclassificaça o 

oú inabilitaça o do licitante, oú a rescisa o contratúal, sem prejúí zo das sanço es administrativas, 

civis e penais cabí veis; 

 

22.14. Uma vez inclúí do no processo licitato rio, nenhúm docúmento sera  devolvido; 

 

22.15. Na ana lise da docúmentaça o e no júlgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro podera , 

a seú crite rio, solicitar o assessoramento te cnico de o rga os oú de profissionais especializados; 
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22.16. As declaraço es constantes dos Anexos III, IV e V, podera o ser súbstitúí das pela declaraça o 

U nica qúe e  emitida pelo Sistema da Plataforma Licitanet, desde qúe o licitante na o deixe de 

assinalar o campo pro prio.  

 

22.17. Os licitantes devera o acompanhar os atos pelo sistema atrave s de seú acesso e sempre qúe 

necessa rio, devera o se comúnicar por chat oú e-mail (licitacaosantoanastacio@gmail.com).  O na o 

atendimento de algúma exige ncia oú cúmprimento de prazo pelo Pregoeiro, podera  acarretar na 

desclassificaça o do mesmo. Nas hipo teses de necessidade de envio de algúm docúmento 

complementar, caso a Empresa na o consiga, dentro do prazo estipúlado, inserir na ferramenta da 

plataforma, podera  haver o envio para o e-mail institúcional da comissa o, qúe registrara  o 

cúmprimento da exige ncia no chat e anexara  os docúmentos aos aútos do processo fí sico.  

 

22.22. As Empresas qúe se cadastrarem, participarem da fase de lances, encaminharem súas 

propostas e depois declinarem da mesma oú simplesmente abandonam o processo, ocasionando 

atraso e prejúí zo na execúça o dos atos licitato rios, estara o sújeitas a aplicaço es de sanço es 

conforme previstas no art. 49 da Lei 10.024 /2019, atrave s de abertúra de Processo 

Administrativo para apúraça o dos fatos, sempre respeitando o contradito rio e ampla defesa. 

(Acordão 2132/2021 PLENÁRIO – “No pregão eletrônico a desistência de proposta somente pode 

ocorrer até a abertura da sessão pública – art. 26§6º Decreto 10.024/2019). 

 

22.19. Fica designado como competente, o Foro do Múnicí pio de Santo Anasta cio para dirimir 

qúaisqúer controve rsias relativas a este Prega o e a  adjúdicaça o, contrataça o e execúça o dela 

decorrentes. 

 

22.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segúintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERE NCIA; 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III - DECLARAÇÃO (DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL); 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO; 

ANEXO V - ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO; 
 

SANTO ANASTÁCIO, 08 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

 

____________________________________________ 

 

JOSÉ BONILHA SANCHES  
Contratante 
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO QTD 
VALOR 

MÁXIMO 
UNITÁRIO 

01 

Veículo tipo SUV / motor com 170 cv ou superior / 04 airbags ou mais / 
Alarme / Assistente de partida / Controle de estabilidade e tração / 
Indicador de nível de vida de óleo / Luz de condução diurna / 
Regulagem de altura dos faróis / Sistema de freios ABS e sistema de 
distribuição de frenagem / coluna de direção com regulagem em altura 
e profundidade / Computador de bordo com informações de viagem do 
veículo e consumo / Direção elétrica progressiva / Trava elétrica das 
portas com acionamento na chave / Vidro elétrico portas com sistema 
antiesmagamento / abertura automática pela chave / Cobertura do 
porta-malas / Sistema multimídia com tela LCD sensível ao toque com 
integração com smartphones, rádio AM/FM, entrada USB, conjunto de 
alto falantes/ Transmissão automática de seis velocidades / Câmera de 
ré / Roda de alumínio aro 17” ou maior/ Sensor de estacionamento 
dianteiro e traseiro / Alerta de colisão frontal / Faróis dianteiros tipo 
projetor e lanterna traseira em LED / bancos com revestimento em 
couro / Ar-condicionado / cor neutra, branco, prata ou preto 

02 
R$ 

200.000,00 

02 

Veículo tipo passeio / motor 1.0 ou superior / Airbag / Alarme / Ar-
Condicionado / Aviso sonoro e visual de cinto de segurança / Central 
multimídia / cintos de segurança traseiros e laterais de 3 pontos / 
computador de bordo / roda aro 14” / sistema de freio ABS / 
transmissão manual de seis velocidades / trava elétrica das portas com 
acionamento na chave / vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras 
/ cor neutra, branco, prata ou preto 

1 
R$ 

85.000,00 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES – São obrigações da CONTRATADA: 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

I- Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas neste termo 

de contrato, no Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos; 

 II-Entregar os PRODUTOS de acordo com o que especificado neste termo de Contrato, no Edital do Pregão 

Eletrônico e seus Anexos; 

 III- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratado, a usuários participantes 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 IV- Manter durante toda a execução do fornecimento dos materiais, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de Contrato, no Edital do 

Pregão Eletrônico e seus Anexos;  

V- Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na 

regularidade do fornecimento. 

 VI - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 VII - A contratada deverá observar as demais obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo do Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2022. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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 I- Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos produtos a cargo da Contratada, no 

prazo e condições estabelecidas neste termo de Contrato, no Edital do Pregão Eletrônico nº 07/2022 e 

seus Anexos;  

II- Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos, provisoriamente, com as especificações 

constantes neste termo de Contrato, no Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 III- Comunicar ao fornecedor Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 IV- Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste termo de Contrato, no Edital do 

Pregão Eletrônico e seus Anexos;  

V- Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do Contratado, através do Servidor designado 

pela Autoridade competente da Administração.  

3. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, sera  designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas 

com a execúça o e determinando o qúe for necessa rio a  regúlarizaça o de falhas oú defeitos 

observados. 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem 

adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS DA AQUISIÇÃO  

A entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos após a emissão do empenho emitido em 

nome da CONTRATADA. 

 

A entrega deverá ser realizada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO, localizada na Rua 

Barão do Rio Branco, nº. 220, Centro, Santo Anastácio-SP, CEP: 19.360-000, de Segunda a sexta-feira 

no horário das 08:00 às 17:00. 

 

O material deverá ser entregue livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou eficácia; 

 

O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 73 da Lei 8.666/93, nos seguintes termos: 
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provisoriamente, por ocasião da entrega pela empresa, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir 

da entrega do objeto; 

definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas na 

proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir 

do recebimento provisório. 

Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela PREFEITURA, devidamente assinada pelo 

fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pela contratante.  

 

A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela PREFEITURA não implicam sua aceitação 

definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

       Nos casos de recusa dos produtos que não atendam às especificações, o licitante vencedor terá 

prazo de 24(vinte e quatro) horas para providenciar a sua substituição quando tratar-se de 

bens de consumo e de até 15(quinze) dias quando tratar-se de bens permanentes, contados a 

partir da comunicação escrita, feita pelo fiscal do contrato, sob pena de ser considerada em 

atraso quanto à obrigação contratual. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/ 

E-mail 

Telefone: 

   

A) Planilha da Proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

Veículo tipo SUV / motor com 170 cv ou superior / 06 
airbags 04 airbags ou mais / Alarme / Assistente de 

partida / Controle de estabilidade e tração / Indicador de 
nível de vida de óleo / Luz de condução diurna / 

Regulagem de altura dos faróis / Sistema de freios ABS e 
sistema de distribuição de frenagem / coluna de direção 

com regulagem em altura e profundidade / Computador de 
bordo com informações de viagem do veículo e consumo / 
Direção elétrica progressiva / Trava elétrica das portas 
com acionamento na chave / Vidro elétrico portas com 
sistema antiesmagamento / abertura automática pela 

chave / Cobertura do porta-malas / Sistema multimídia 
com tela LCD sensível ao toque com integração com 

smartphones, rádio AM/FM, entrada USB, conjunto de alto 
falantes/ Transmissão automática de seis velocidades / 

Câmera de ré / Roda de alumínio aro 17” ou maior/ Sensor 
de estacionamento dianteiro, lateral e traseiro / Alerta de 
colisão frontal / Faróis dianteiros tipo projetor e lanterna 
traseira em LED / bancos com revestimento em couro / Ar-

condicionado / cor neutra, branco, prata ou preto 

 02 R$ R$ 
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02 

Veículo tipo passeio / motor 1.0 ou superior / Airbag / 
Alarme / Ar-Condicionado / Aviso sonoro e visual de cinto 
de segurança / Central multimídia / cintos de segurança 
traseiros e laterais de 3 pontos / computador de bordo / 

roda aro 14” / sistema de freio ABS / transmissão manual 
de seis velocidades / trava elétrica das portas com 
acionamento na chave / vidro elétrico nas portas 

dianteiras e traseiras / cor neutra, branco, prata ou preto 

 01 R$ R$ 

Valor Total R$  

 

OBSERVAÇÃO: DEVERÃO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO, CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

B) Validade da Proposta 60 dias; 

C) A empresa vencedora poderá ter que apresentar PROSPECTO, ficha técnica ou outros documentos 

com informações que permitam a perfeita identificação e qualificação do item licitado; 

D) A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e 

totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

E) Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no 

Anexo I - termo de referência; 

F) O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento do (s) 

material (is), bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr 

totalmente por conta da Empresa vencedora; 

G) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

H) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

I) Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e não possuímos em 

nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista; 

J) Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, 

inclusive no Distrito Federal, conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93.  

___________/____ de_____________de 2022. 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Pregão Eletrônico nº xx/2022 

Processo: nº xx/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o nº_____________________, com 

sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de _______________, por intermédio de seu representante 

legal, o Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 

(Dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, 

salvo na condição de aprendiz. 

 

 

_________________, ____, de__________, de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico nº xx/2022 

Processo: nº x/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA.  

     

A empresa ........................................................................................, CNPJ nº........................................, declara, sob as penas da 

lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico 

nº xx/2022. 

  

   

_________________, ____, de__________, de 2022. 

 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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ANEXO VI 

ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

A/C Pregoeiro e Equipe 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 
Processo Administrativo Nº: xx/2022 
Empresa: _____________________________________________CNPJ: ___________________ 
A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices de:  

• Liquidez Corrente – LC; 
• Liquidez Geral – LG E 
• Solvência Geral – SG. 

 
LC =     Ativo Circulante 
          Passivo Circulante 
 
LG =Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo 
            Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 
 
SG =   ______________Ativo Total______________ 
  Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo 
 

Local, Data, Assinatura  
 
 
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas 
habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 
Liquidez corrente...................................índice maior ou igual a 1,00 
Liquidez geral........................................índice maior ou igual a 1,00 
Solvência geral......................................índice menor ou igual a 1,00 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XXX / 20XX 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/ 2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2022 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SANTO 

ANASTÁCIO, AQUI DESIGNADA “CONTRATANTE” E 

____________________________________, EMPRESA AQUI DESIGNADA 

“CONTRATADA” PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O “MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO”, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 

54.279.666/0001-50, com sede na Cidade de Santo Anastácio, na Rua Barão do Rio Branco, 220– Santo 

Anastácio/SP, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr: JOSÉ BONILHA SANCHES, 

brasileiro, XXXX, XXXXXXXXXX, portadora da Carteira de Identidade (RG) n° XXXXXXXXXX, expedida pelo 

“XXXX” inscrito no C.P.F. sob o n° XXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato denominada CONTRATANTE e 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, situada a 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pela sua representante legal 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Brasileiro, Estado Civil, comerciante, portador da C.I. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, expedida pelo IFP, inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxx, residente e 

domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, firmam o presente, sendo as partes doravante 

denominadas, respectivamente, CONTRATANTE e CONTRATADO, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/ 

2022 e Processo Administrativo nº xx/2022, que reger-se-á pela Lei Federal 10.520/2002,  Lei 8.666/93, 

Decreto Federal n.°10.024/2019 e suas alterações e pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

0KM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O presente Contrato se fundamenta na Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002, Lei 10. 

024/2019, Decreto Municipal 013/2020, e tem como seus anexos documentos daquele processo, que as 

partes declaram ter pleno conhecimento a aceitam como suficiente para, em conjunto com este contrato, 

definir o objeto contratual e permitir o seu integral cumprimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor atribuído individualmente pela aquisição objeto da presente contratação 

será o seguinte: 

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO MARCA QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

Veículo tipo SUV / motor com 170 cv ou superior / 04 
airbags ou mais / Alarme / Assistente de partida / 

Controle de estabilidade e tração / Indicador de 
nível de vida de óleo / Luz de condução diurna / 

Regulagem de altura dos faróis / Sistema de freios 
ABS e sistema de distribuição de frenagem / coluna 

de direção com regulagem em altura e profundidade 
/ Computador de bordo com informações de viagem 

 02 R$ R$ 
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do veículo e consumo / Direção elétrica progressiva 
/ Trava elétrica das portas com acionamento na 

chave / Vidro elétrico portas com sistema 
antiesmagamento / abertura automática pela chave 

/ Cobertura do porta-malas / Sistema multimídia 
com tela LCD sensível ao toque com integração com 
smartphones, rádio AM/FM, entrada USB, conjunto 
de alto falantes/ Transmissão automática de seis 

velocidades / Câmera de ré / Roda de alumínio aro 
17” ou maior/ Sensor de estacionamento dianteiro e 

traseiro / Alerta de colisão frontal / Faróis 
dianteiros tipo projetor e lanterna traseira em LED / 

bancos com revestimento em couro / Ar-
condicionado / cor neutra, branco, prata ou preto 

02 

Veículo tipo passeio / motor 1.0 ou superior / Airbag 
/ Alarme / Ar-Condicionado / Aviso sonoro e visual 
de cinto de segurança / Central multimídia / cintos 

de segurança traseiros e laterais de 3 pontos / 
computador de bordo / roda aro 14” / sistema de 

freio ABS / transmissão manual de seis velocidades / 
trava elétrica das portas com acionamento na chave 

/ vidro elétrico nas portas dianteiras e traseiras / 
cor neutra, branco, prata ou preto 

 01 R$ R$ 

Valor Total R$  

 

 

OBSERVAÇÃO: DEVERÃO SER OBSERVADAS AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO, CONFORME DO 

TERMO DE REFERÊNCIA.  

 

4. O valor total deste contrato e  de R$ XXXXXXXXXXXXX 

(__________________________________________________________).  

 

5. Esta o inclúsas no valor total deste contrato todas as despesas necessa rias, tais como: ma o-de-obra, 

tribútos, emolúmentos, despesas indiretas, encargos sociais oú qúaisqúer oútros gastos na o especificados, 

necessa rios ao perfeito cúmprimento das obrigaço es constantes neste Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto dar-se-á de forma direta, 

conforme especificações do termo de referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

2.1 – Para celebração do presente contrato foi instaurado procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO n.º XXX/2022/, Lei 10.520 de 2002 e Decreto Federal 10.024/19, Decreto Municipal 

013/2020, o qual a Contratante e a Contratada encontram–se estritamente vinculadas ao seu edital e a 

proposta desta última. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  

3.1.  O valor global da presente aquisição é de R$ XXXXXXX  (____________________________), será quitado até 

30º (trigésimo) dia subsequente, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

funcionário responsável pelo presente contrato, após liberação do crédito oriundo do convênio, levando em 

consideração a disponibilidade financeira da CONTRATANTE, de acordo com o consumo apresentado na 

Nota Fiscal. 
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3.2. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária fornecida pela contratada, que se realizará mediante 

apresentação dos documentos arrolados no Termo de Referência. 

3.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme Termo 

de Referência. 

3.4. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, como também, o valor dos pagamentos 

eventúalmente antecipados, obedecerão ao disposto na alínea “d”, inciso XIV, do art. 40 da Lei Federal n° 

8.666/93, sendo: 

 a)  Compensação financeira, por eventuais antecipações, será descontada a taxa de 1% (hum por 

cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30.° (trigésimo) dia da data do 

recebimento do documento de cobrança (Nota Fiscal); 

 b)   Compensação financeira, por eventuais atrasos, incidindo juros de 2% (dois por cento) ao 

mês, calculado pro rata die, entre o 31° (trigésimo primeiro) dia da data de recebimento do documento de 

cobrança (Nota Fiscal) e a data do efetivo pagamento.  

3.5. O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontada a taxa de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada pro rata tempore, entre o dia do pagamento e o 30° (trigésimo) dia da data do recebimento 

do documento de cobrança (Nota Fiscal), em conformidade com o disposto no art. 40, inciso XIV, alínea “d”, 

da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DO MODO DE APRESENTAÇÃO DAS NOTAS 

1. Os pagamentos serão efetuados pela PREFEITURA MINUCIPAL DE SANTO ANASTÁCIO, em até 30 

(trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo funcionário responsável 

pelo presente contrato e após liberação do crédito oriundo do convênio. 

2. Para efetivação do pagamento a contratada deverá, durante a vigência do contrato, estar em 

compatibilidade com todas as condições e exigências do edital e do presente contrato. 

3. A nota fiscal deverá ser apresentada juntamente com a entrega do objeto; 

4. Correrão por conta exclusiva da empresa contratada, conforme artigo 71, caput e § 1oda Lei 

8.666de 1993: 

 

A) Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação; 

B) Contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes 

pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias; 

 

5. Em caso de devolução da fatura/nota fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO– DO REAJUSTE DOS PREÇOS: Os preços ofertados permanecerão fixos e 

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

1. Dentro do prazo de vige ncia do contrato e mediante solicitaça o da contratada, os preços 

contratados podera o sofrer reajúste apo s o interregno de úm ano, aplicando-se o í ndice IPCA/IBGE 

exclúsivamente para as obrigaço es iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade. 

2. Devera o ser observadas as regras consignadas no Termo de Refere ncia qúanto da possibilidade dos 

reajústes, os súbseqúentes ao primeiro, caso hoúver, e os í ndices a serem útilizados.  

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela 

Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de 

documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da 

protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
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4.1 - Todas as Cláusulas deste Contrato estão sujeitas a normas da Lei 10.520/2002, Decreto Federal 

10.024/2019, Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e demais legislações complementares, que servirão de 

base para a solução dos casos omissos a este instrumento e não resolvidos na esfera administrativa. 

 

CLÁUSULA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

5.1- A Contratada obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, que a 

PREFEITURA resolva fazer até 25% (vinte cinco por cento) do valor do presente Contrato, de acordo com os 

preços apresentados na proposta. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1. As despesas decorrentes do material de consumo adquiridos correrão por conta das dotações 

orçamentárias: 

 

12 EDUCAÇÃO 

12 361 Ensino Fundamental 

12 361 0031 EDUCAÇÃO BÁSICA 

12 361 0031 2003 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 

Ficha - 390  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-220 000 

 

04 ADMINISTRAÇÃO 

04 122 Administração Geral 

04 122 0006 MANUTENÇÃO DO GABINETE 

04 122 0006 2002 0000 MANUTENÇÃO ATIVIDADE GABINETE PREFEITO E DEPENDENCIAS 

Ficha - 019  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-110 000 
 

10 SAÚDE 

10 301 Atenção Básica 

10 301 0025 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

10 301 0025 2029 0000 VIGILANCIA EM SAÚDE 

Ficha - 241  4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0.01.00-300 000 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O contrato decorrente deste certame ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários 

ou até o esgotamento do quantitativo dos itens constantes neste Termo de Referência. 

7.2. O contrato decorrente deste certame poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES – São obrigações da CONTRATADA: 

8.1 – A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:  

I- Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas neste termo 

de contrato, no Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos; 

 II-Entregar os PRODUTOS de acordo com o que especificado neste termo de Contrato, no Edital do Pregão 

Eletrônico e seus Anexos; 

 III- Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratado, a usuários participantes 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
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 IV- Manter durante toda a execução do fornecimento dos materiais, a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo de Contrato, no Edital do 

Pregão Eletrônico e seus Anexos;  

V- Informar à Contratante a ocorrência de fatos que possam interferir direta ou indiretamente, na 

regularidade do fornecimento. 

 VI - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 VII - A contratada deverá observar as demais obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo do Edital 

do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2022. 

8.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 I- Proporcionar todos os meios ao seu alcance para o recebimento dos produtos a cargo da Contratada, no 

prazo e condições estabelecidas neste termo de Contrato, no Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2022 e 

seus Anexos;  

II- Verificar minuciosamente a conformidade dos bens recebidos, provisoriamente, com as especificações 

constantes neste termo de Contrato, no Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

 III- Comunicar ao fornecedor Contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 IV- Efetuar o pagamento na forma, nas condições e no prazo previsto neste termo de Contrato, no Edital do 

Pregão Eletrônico e seus Anexos;  

V- Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar as obrigações do Contratado, através do Servidor designado 

pela Autoridade competente da Administração.  

1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, sera  designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro pro prio todas as ocorre ncias relacionadas 

com a execúça o e determinando o qúe for necessa rio a  regúlarizaça o de falhas oú defeitos 

observados. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATANTE poderá designar representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
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I – Advertência; 

II – Multa: 

a)  Multa moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

b) Multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto; 

c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a 

responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 

III – De acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, quem, convocado dentro do prazo de 

validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com órgãos do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela contratante; 

10.3 – Não havendo créditos para abatimento da multa, esta deverá ser recolhida aos cofres da Contratante 

em até 10 (dez) dias da sua aplicação, sendo que após esta data começarão a correr juros, multas e 

atualizações monetárias. 

10.4 – Caso não seja recolhida o prazo acima, o valor será inscrito em dívida ativa e será promovida a 

cobrança judicial, sem prejuízo das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO   

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 

do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

11.2.  O Contrato poderá ser rescindido:   

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;   

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa.  

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA – O presente contrato não poderá 

ser objetivo de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS DA AQUISIÇÃO  
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13.1. A entrega deverá ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos após a emissão do empenho emitido 

em nome da CONTRATADA. 

 

13.2. A entrega deverá ser realizada na PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO, localizada 

na Rua Barão do Rio Branco, nº. 220, Centro, Santo Anastácio-SP, CEP: 19.360-000, de Segunda a 

sexta-feira no horário das 08:00 às 17:00. 

 

13.3. O material deverá ser entregue livre de vícios que prejudiquem o seu uso ou eficácia; 

 

13.4. O recebimento do objeto será realizado de acordo com o art. 73 da Lei 8.666/93, nos seguintes termos: 

13.7.1. provisoriamente, por ocasião da entrega pela empresa, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a partir da entrega do objeto; 

13.7.2. definitivamente, após verificação da sua conformidade com as especificações contidas 

na proposta apresentada e/ou no edital e seus anexos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

partir do recebimento provisório. 

13.7.3. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo. 

 

13.5. O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela PREFEITURA, devidamente assinada 

pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pela contratante.  

 

13.6. A entrega do objeto pela CONTRATADA e seu recebimento pela PREFEITURA não implicam sua 

aceitação definitiva, que será caracterizada pela atestação da nota fiscal/fatura correspondente. 

 

13.7. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

       13.7.1. Nos casos de recusa dos produtos que não atendam às especificações, o licitante 

vencedor terá prazo de 24(vinte e quatro) horas para providenciar a sua substituição quando 

tratar-se de bens de consumo e de até 15(quinze) dias quando tratar-se de bens permanentes, 

contados a partir da comunicação escrita, feita pelo fiscal do contrato, sob pena de ser 

considerada em atraso quanto à obrigação contratual. 

 

13.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES – A Contratada assume como exclusivamente 

seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. 

Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou 

subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 

presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade será, exclusivamente à CONTRATADA, conforme 

artigo 71, caput e § 1oda Lei 8.666 de 1993. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por 
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS TRIBUTOS E DESPESAS – Constituirá encargo exclusivo da Contratada 

o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da 

execução de seu objeto. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUPERVISÃO – O presente contrato e sua fiscalização será supervisionado 

e acompanhado pelo funcionário ____________________________________. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO – Até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida no Diário 

Oficial do Município, conforme art. 61 §1º da Lei Federal 8.666/1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 – Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura pela CONTRATANTE, pela CONTRATADA e 

pelas testemunhas. 

22.2 - Vincula-se este contrato ao edital e seus anexos, documentos estes que servirão de base, também, 

para a solução de eventuais divergências. 

 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO – O Foro do contrato será o da Comarca de Santo Anastácio, excluído 

qualquer outro. 

 

CLAUSULA VIGÉSIMA – DAS OMISSÕES – Em caso de omissões no presente contrato, serão aplicadas as 

sanções previstas na Lei 10.520/2002, Decreto Federal n.°10.024/2019 e Decreto Municipal 013/2020, na 

Lei 8.666 de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos, e subsidiariamente, segundo 

disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Santo Anastácio, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxx de 2022. 

 

_________________________________________________________ 
JOSÉ BONILHA SANCHES  

Contratante 
 

___________________________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratado 
 

___________________________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fiscal do contrato 
 

Testemúnhas: 
______________________ 
Nome: 
CPF: 
_______________________ 
Nome: 
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CPF: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO 

CONTRATADO: xxx 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xx/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 – CONTRATO Nº xx/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 0KM, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 

Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 

ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo 

TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 

Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 

recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: SANTO ANASTÁCIO, xx de xxx de 2022 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: JOSÉ BONILHA SANCHES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 158.513.628-04 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: JOSÉ BONILHA SANCHES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 158.513.628-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: JOSÉ BONILHA SANCHES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 158.513.628-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: xxx 

Cargo: xxx 

CPF: xxx 

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: JOSÉ BONILHA SANCHES 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 158.513.628-04 

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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